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S E N T E N Ç A

TRÁFICO  DE  ENTORPECENTES.  ACUSADA
PRESA EM FLAGRANTE EM RAZÃO DA APREENSÃO
DE  SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE  EM  SEU  PODER
PESSOAL. DROGA ENCONTRADA POR OCASIÃO DE
DENÚNCIA  ANÔNIMA.  AUTORIA  E
MATERIALIDADE  COMPROVADAS.  CONJUNTO
PROBATÓRIO  HARMÔNICO.  RESPONSABILIDADE
PENAL  CONFIGURADA.  CONFISSÃO.  DENÚNCIA
PROCEDENTE. CONDENAÇÃO.

A conduta de transportar substância entorpecente entre
estados da Federação, com a finalidade clara de entregá-
las  a  terceira  pessoa,  devidamente  comprovada  pelas
provas coligidas, e pela confissão em juízo, autorizam a
condenação da acusada como incursa nas penas do art. 33
da Lei 11.343/2006 c/c art. 40, inc. V da mesma Lei.
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CAUSA  DE  DIMINUIÇÃO  ESTABELECIDA  NO
PARÁGRAFO 4º, DO ART. 33, DA LEI DE TÓXICOS.
RÉ PRIMÁRIA E DE BONS ANTECEDENTES, QUE NÃO
SE  DEDICA  À  ATIVIDADE  CRIMINOSA,  NEM
INTEGRA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. 

Ré primária e de bons antecedentes, que não se dedica a
atividades criminosas ou integra organização criminosa,
faz  jus  à  causa  de  diminuição  estabelecida  no  §  4º,  do
artigo 33, o que se faz na proporção também de 1/6, diante
da  diversidade  das  naturezas  e  das  quantidades  das
drogas apreendidas.

CAUSA DE AUMENTO PREVISTA NO ART. 40, V, DA
LEI 11.343/2006. FATO OCORRIDO QUANDO A RÉ FOI
PRESA QUANDO  TRANSPORTAVA DROGAS  ENTRE
ESTADOS.  APLICAÇÃO  DA  MAJORANTE
RESPECTIVA.

A causa de aumento de pena, prevista no inciso V, do art.
40,  da  Lei  11.340/06,  incide  sempre  que  qualquer  dos
crimes referidos pela Lei Antitóxicos. A ré confessou que
estava trazendo drogas de São Paulo/SP, para entregar a
uma terceira pessoa, em João Pessoa/PB.

CAUSA  DE  DIMINUIÇÃO  ESTABELECIDA  NO
PARÁGRAFO 4º, DO ART. 33, DA LEI DE TÓXICOS.
RÉ PRIMÁRIA E DE BONS ANTECEDENTES, QUE NÃO
SE  DEDICA  À  ATIVIDADE  CRIMINOSA,  NEM
INTEGRA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. 

Ré primária e de bons antecedentes, que não se dedica a
atividades criminosas ou integra organização criminosa,
faz  jus  à  causa  de  diminuição  estabelecida  no  §  4º,  do
artigo 33, o que se faz na proporção também de 1/6, diante
da  diversidade  das  naturezas  e  das  quantidades  das
drogas apreendidas.

Vistos os autos.

O Órgão do Ministério Público, no uso de suas atribuições [CF, art. 129, I], com apoio
no  inquérito  policial  incluso,  ofereceu  denúncia  em  face  de  CECÍLIA  LINS
FERNANDES FRADE, de qualificação conhecida nos autos, dando-a como incursa
nas penas do artigo 33, caput da Lei 11.343/06.

_________________________________________
Processo Nº 0021699-42.2015.815.2002



Narra a peça inaugural que, no dia 20 de dezembro de 2014, por volta das 15h30min,
no Terminal Rodoviário, nesta Capital, a acusada foi presa em flagrante delito na
posse  de  03  (três)  tabletes  de  substância  entorpecente,  popularmente  conhecida
como crack.

A ação policial partiu de denúncia anônima, dando conta que uma mulher com as
características da acusada, estava transportando droga vinda de São Paulo/SP para
João  Pessoa/PB.  Efetuada  a  identificação  da  acusada,  ela  foi  presa  em flagrante,
quando conduzia em sua mochila 03 (três)  embalagens contendo em seu interior
substância sólida amarelada semelhante à crack. 

Com a inicial acusatória foi apresentado rol de testemunhas e acostado inquérito
policial contendo, dentre outros: auto de prisão em flagrante, auto de apreensão e
apresentação,  laudo  de  constatação,  boletim individual  e  relatório  da  autoridade
policial.

Pedido de liberdade provisória c/c pedido de prisão domiciliar às fls. (70/82).

Decisão de conversão de prião em flagrante em prisão preventiva, com substituição
por prisão domiciliar às fls. (108/113).

Defesa escrita apresentada às fls. (181/185)), acompanhada pelo rol de testemunhas,
pedido de revogação da preventiva.

Laudo de exame químico-toxicológico às fls. (189).

Foi  concedida a liberdade provisória às  fls.  (201v.)  e na mesma oportunidade foi
designada a audiência de instrução e julgamento, para o dia 25/04/2019.

Na data aprazada, foram colhidos os depoimentos das testemunhas ministeriais, e
foi feito o interrogatório da ré, conforme termo e mídia (DVD) acostados às fls. (219).

Encerrada a instrução, as partes não requereram diligências e convencionou-se pela
apresentação das alegações finais, em forma de memoriais.

Alegações  finais  às  fls.  (221/224)  apresentadas  pelo  Parquet pugnando  pela
condenação da ré às penas do art. 33, caput, c/c art. 40, inc. V, ambos da lei 11.343/06. 

Por fim, a defesa requereu a absolvição da acusada lastreada no art. 386, inciso VI do
CPP,  e  caso  não  seja  esse  o  entendimento,  em  caso  de  condenação,  que  sejam
reconhecidas as atenuantes previstas no art. 65, incisos I e III, alínea “d” do CPP.

É o relatório, no que interessa. DECIDO. CF, Art. 93, IX.
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Antes de tudo, ressalte-se que o processo seguiu seu rito regular, não havendo, data
vênia,  qualquer  violação  às  garantias  constitucionais  ou  legais,  respeitados  os
princípios  do  devido  processo  legal,  do  contraditório  e  da  ampla  defesa,  não
havendo quaisquer vícios ou irregularidades que possam eivá-lo de nulidade.

A denúncia atribui a Cecília Lins Fernandes Frade a prática de crime de tráfico de
droga, com a majorante, do art. 40, inc. V da Lei de Drogas, uma vez que a mesma
transportou droga de outro Estado da Federação para esta Capital.

Desse modo, passo à análise do mérito.

DA MATERIALIDADE

Extrai-se  dos  autos  que foram apreendidos 2.834g (dois  mil  oitocentos  e  trinta  e
quatro gramas) de cocaína em poder pessoal da acusada Cecília Lins, trazidos de São
Paulo/SP para esta Capital, destinada a terceiro.

Concluída a instrução, vê-se que a materialidade do crime restou demonstrada pelo
auto de apreensão (fl. 15), pelo laudo preliminar de constatação (fl. 18) e, em especial,
pelo  laudo  toxicológico  definitivo de  fls.  (189),  o  qual  restou  positivo  para
COCAÍNA,  substância  de  uso  proscrito  no  Brasil  das  substâncias  entorpecentes,
listada  na  lista  F,  sublista  F1  da  Portaria  nº  344/98,  da  Secretaria  de  Vigilância
Sanitária  do  Ministério  da  Saúde,  republicada  em  01.02.1999,  e  atualizada  pela
Resolução RDC/ANVS/MS nº 44, de 24.09.2014.

Assim, a materialidade delitiva restou amplamente comprovada, tanto pelo laudo
acima descrito, como também pelos demais elementos coligidos na instrução.

DA AUTORIA

Quanto à autoria,  esta  recai  sobre a pessoa da acusada,  de acordo com todas as
provas carreadas aos autos, que são seguras e consistentes no sentido de indicar que
a  mesma transportou substância  entorpecente  do  Estado  de  São  Paulo  para  esta
Capital, quando fora presa em flagrante delito, na Rodoviária, trazendo consigo, em
uma mochila, quase três quilos de cocaína.

Em Juízo ela disse que:

“Que  voltou de ônibus,  e  quando chegou já estavam a esperando na rodoviária;  que só
tomou conhecimento de que ia transportar droga quando chegou a São Paulo/SP; que ia
fazer esse serviço com a promessa de receber ajuda com o enxoval; que a droga estava na
mochila”. 

Além de  sua  confissão,  os  policiais  que  participaram da  prisão  em  flagrante  da
acusada, apesar do decurso de tempo entre a prisão e a audiência de instrução, se
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recordaram  que  a  acusada  foi  apontada  através  de  denúncia  anônima,  de  que
transportaria  droga  de  São  Paulo/SP para  a  cidade  de  João  Pessoa/PB,  sendo  a
mesma presa no terminal rodoviário, no momento em que desembarcou do ônibus.

A testemunha GIOVANNI GRISI, condutor do flagrante, ao ser inquirido, esclareceu:

“que se recorda que a acusada falou que apenas estava trazendo a droga para entregar a
uma pessoa, mas não revelou a quem; que assim que ela desceu do ônibus, reconheceram-na
pelas características informadas na denúncia anônima; que a acusada não reagiu à prisão”.

Nesse  mesmo  sentido  foi  o  depoimento  da  testemunha  ARENILDO  ROGÉRIO
VIEIRA DE SÁ, que afirmou:

“Que  segundo  denúncias  anônimas,  dando  conta  de  que  uma  mulher  com  certas
características, aportaria na Rodoviária, vinda de São Paulo/SP, transportando drogas; que
foram quatro policiais averiguar as informações e lá chegando reconheceram a mulher com
base nas descrições recebidas na denúncia”.

Como se vê, as testemunhas ministeriais confirmaram a veracidade da apreensão da
droga  em  poder  da  indigitada,  a  qual  trazia  consigo  substância  entorpecente,
oriunda de outro estado da Federação, para entregar a terceiro.

Outrossim, impõe-se reconhecer que a confissão apresentada pela acusada quanto à
posse dos entorpecentes no momento do flagrante, em perfeita consonância com os
demais  elementos  probatórios  coligidos,  fazem  prova  segura  e  irrefutável  da
conduta ilícita praticada pela ré, demonstrando de forma clara e evidente a violação
ao tipo penal descrito no art. 33 c/c art. 40, V, ambos da Lei 11.343/2006.

É imprescindível registrar que a defesa não logrou carrear aos autos qualquer prova
que atestasse a veracidade do que alega, que a ré foi coagida pelo marido da amiga,
a  pessoa  de  nome  Michellon,  já  conhecido  no  mundo  do  crime,  demonstrando,
assim,  a  fragilidade de seus  argumentos,  insuficientes  para afastar  a  solidez das
provas produzidas pela acusação.

No caso em apreço, a acusada decidiu agir ilicitamente mesmo ciente de que estava
transportando substâncias entorpecentes, ainda que fosse para entregar a terceiro, o
que não a exime da culpa, pois  como se sabe, o crime de tráfico de drogas possui
uma diversidade de núcleos incriminadores,  dispostos no  caput do art.  33 da Lei
11.343/2006, cujas dezoito condutas previstas, isoladamente, já constituem crime. 

Assim, o simples fato da acusada “trazer a droga consigo”, “transportar” por si só,
configura a infração de tráfico de drogas, sendo a autoria delitiva inconteste.
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Analisando detidamente os autos, bem como confessada a prática da traficância pela
acusada, devidamente aliada aos elementos coligidos durante a instrução probatória,
conclui-se pela imposição do decreto condenatório.

DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO § 4º DO ARTIGO 33 DA LEI DE
DROGAS

Concluindo-se pela culpabilidade da ré, resta ponderar sobre os requisitos da causa
redutora de pena do § 4º do artigo 33 da referida Lei, que dispõe: 

“Nos delitos definidos no caput e no § 1o deste artigo, as penas poderão ser reduzidas de um sexto
a dois  terços,  vedada a conversão em penas restritivas de direitos,  desde que o agente seja
primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades criminosas nem integre
organização criminosa.”

No  caso,  da  análise  da  certidão  de  antecedentes  criminais,  infere-se  que  a  ré  é
primária  e  não ostenta  condenações  anteriores.  Quanto  à dedicar-se a  atividades
criminosas, não há nos autos qualquer informação nesse sentido. 

Portanto, faz jus a causa redutora de pena. 

DA CAUSA DE AUMENTO DO INCISO V, DO ART. 40, DA LEI 11.343/2006.

Finalmente, é de ser aplicada, também, a majorante prevista no inciso V do artigo 40
da Lei nº. 11.343/06, uma vez que a consumação do delito ocorreu entre estados da
Federação  Brasileira,  o  que  é  suficiente  para  a  incidência  da  referida  causa  de
aumento.

Assim, diante de todos os elementos coligidos, a condenação pelo crime de tráfico
com a incidência da referida causa de aumento é medida inarredável.

Procede, pois, a pretensão ministerial.

FACE AO EXPOSTO,  por tudo o que dos autos constam e princípios de direito
aplicáveis à espécie, com respaldo no art. 387 do Código de Processo Penal, JULGO
PROCEDENTE a denúncia para CONDENAR, como de fato CONDENO a acusada
CECÍLIA LINS FERNANDES FRADE,  já  qualificada,  nas penas  do art.  33 c/c  a
causa de aumento do art. 40, V, ambos da Lei 11.343/06, pelas razões descritas na
fundamentação.

DOSIMETRIA DA PENA

Em atenção ao disposto no art.  5º,  XLVI,  da Constituição Federal e ao art.  68 do
Código Penal, passo a fixar a pena do réu.
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Ab initio,  no tocante a dosimetria da pena, embora o art.  42,  da Lei  nº.  11.343/06
disponha  acerca  da  valoração  da  natureza  e  a  quantidade  da  substância  nas
circunstâncias judiciais (art. 59, CP), o Supremo Tribunal Federal, na órbita do  HC
112776, de relatoria do saudoso ministro Teori Zavascki, posicionou-se no sentido de
que “as circunstâncias relativas à natureza e à quantidade de drogas apreendidas com um
condenado por tráfico de entorpecentes só podem ser usadas, na fase da dosimetria da pena,
na primeira ou na terceira etapa do cálculo, e sempre de forma não cumulativa”.

Tal  posicionamento  foi  mantido  pelo  plenário  em  sede  recurso  extraordinário,
observemos:

Recurso  extraordinário  com agravo.  Repercussão  Geral.  2.  Tráfico de  Drogas.  3.  Valoração da
natureza e da quantidade da droga apreendida em apenas uma das fases do cálculo da pena.
Vedação ao bis in idem. Precedentes.  4. Agravo conhecido e recurso extraordinário provido para
determinar ao Juízo da 3ª VECUTE da Comarca de Manaus/AM que proceda a nova dosimetria da
pena. 5.  Reafirmação de jurisprudência.  (ARE 666334 RG, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES,
julgado em 03/04/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-084
DIVULG 05-05-2014 PUBLIC 06-05-2014 )

HABEAS  CORPUS.  CONSTITUCIONAL.  PENAL.  TRÁFICO  INTERNACIONAL  DE
ENTORPECENTE.  APLICAÇÃO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO EM PATAMAR MÁXIMO.
QUANTIDADE E NATUREZA DA DROGA: FIXAÇÃO DA PENA-BASE E DEFINIÇÃO DO
PERCENTUAL DE DIMINUIÇÃO. BIS IN IDEM. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE
LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS E DO REGIME PRISIONAL. POSSIBILIDADE
DE REEXAME. ORDEM CONCEDIDA. 1. A natureza e a quantidade do entorpecente foram
utilizadas na primeira fase da dosimetria, para a fixação da pena-base, e na terceira fase,
para a definição do patamar da causa de diminuição do § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/2006
em um sexto. Bis in idem. Patamar de dois terços a ser observado. 2. Este Supremo Tribunal Federal
assentou serem inconstitucionais a vedação à substituição da pena privativa de liberdade por restritiva
de direitos e a imposição do regime fechado para o início do cumprimento da pena, em caso de tráfico de
entorpecente. Precedentes. 3. Ordem concedida para determinar a redução da pena imposta ao Paciente,
com a aplicação da causa de diminuição do art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006 no patamar máximo de
dois terços, e, de ofício, considerada a nova pena a ser imposta, o reexame dos requisitos para a a)
substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos e b) fixação do regimeprisional.
(HC  131918,  Relator(a):  Min.  CÁRMEN  LÚCIA,  Segunda  Turma,  julgado  em  16/02/2016,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-039 DIVULG 01-03-2016 PUBLIC 02-03-2016)

Neste prisma, conforme restou evidenciado no bojo dos arestos subjacentes, não há
dúvida de que o Magistrado, de acordo com a sua discricionariedade e o seu livre
convencimento motivado, poderá valorar a natureza e a quantidade do entorpecente
apreendido  na  primeira  (pena-base)  ou  terceira  (fração  de  redução)  fase  da
dosimetria da pena.

No caso, deixo para considerar a referidas circunstâncias (natureza e quantidade da
droga) na terceira fase de aplicação de pena.
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Passemos  a  analisar  individualmente  as  circunstâncias  do  art.  42,  da  Lei  nº.
11.343/06, c/c o art. 59 do Código Penal, em atenção ao disposto no art. 5º, XLVI, da
Constituição Federal e ao art. 68 do referido diploma.

Culpabilidade:  A  culpabilidade  da  ré restou  patente  e  inafastável.  Tinha  plena
consciência de sua conduta criminosa e livre arbítrio para agir de modo diverso,
mesmo assim agiu de forma contrária à lei e à ordem social, de tal sorte que sua
conduta possui razoável grau de reprovabilidade;
Antecedentes: A ré é primária.
A aferição da conduta social da ré, ou seja, seu comportamento diante da sociedade,
no  trabalho,  com a  família  e  próximos,  não  restou  devidamente  esclarecida  nos
autos.
Personalidade: Não há maiores informações.
Os  motivos são as razões que antecederam e  provocaram a ação ilícita do agente,
não se admitindo a mera reprodução do conceito analítico do crime, utilizando de
expressões  tais  como  “mercância”  ou  “a  busca  de  lucro  fácil”.  Nesta  senda,
inexistindo no caderno processual informações concretas sobre o que levou a ré a
praticar a traficância, tal circunstância não deve ser interpretada de forma negativa.
As consequências e  circunstâncias do crime, quando próprias do tipo, não servem
para justificar a exasperação da reprimenda na primeira etapa da dosimetria, à luz
do princípio do ne bis in idem, entretanto, no presente caso, será avaliada a causa de
aumento prevista no art. 40, V da Lei de drogas em outro momento.
Comportamento da vítima:  prejudicada a análise do aspecto vitimológico, por se
tratar de crime contra a saúde pública.

Considerando as circunstâncias judiciais acima analisadas,  fixo a pena-base em 06
(SEIS) ANOS DE RECLUSÃO e 600 (SEISCENTOS) DIAS-MULTA,  haja vista a
presença de circunstância judicial desfavorável.

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES

Em face da incidência da atenuante da confissão apresentada em Juízo, diminuo a
pena em 06 (seis)  meses e 50 (cinquenta)  dias-multa,  perfazendo um total de 05
(cinco) anos e 06 (seis)  meses de reclusão e 550 (quinhentos e cinquenta)  dias-
multa.

Incide ainda, in casu, a atenuante da menoridade penal prevista no art. 65, inciso I,
do Código Penal, diminuo a pena, em 06 (seis) meses e 50 (cinquenta) dias-multa,
perfazendo um total de 05 (cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa.

Não incidem circunstâncias agravantes a serem consideradas.

CAUSAS DE DIMINUIÇÃO E DE AUMENTO 
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Como já firmado anteriormente, a ré preenche os requisitos da causa de diminuição
prevista no § 4º, do art. 33, da Lei 11.343/2006. 

Convém ressaltar que, ao estabelecer a possibilidade redutora da pena, o legislador
não definiu os critérios para o "quantum" a ser aplicado, de sorte que, na ausência de
outro  elemento  norteador,  tem-se  entendido,  de  um  modo  geral,  que  deve  ser
observado o preceito secundário do artigo 42 da Lei 11.343/2006.

Nesse  sentido,  a  5ª  Turma do  STJ  decidiu  que:  “a  quantidade,  a  variedade  e  a
nocividade da droga  apreendida  podem embasar a escolha da fração aplicada pela
minorante do § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/2006. (...) (HC 359.805/RS, Rel. Ministro
REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 28/06/2016, DJe
01/08/2016).

Assim, resta ponderar quanto à substância apreendida, fazendo-o do seguinte modo:

Da natureza da substância apreendida:  conforme já delineado, foram apreendidas
03  (três)  embalagens  contendo  substância  sólida  amarelada,  sendo  positiva  para
COCAÍNA,  substância  de  uso  proscrito  no  Brasil  das  substâncias  entorpecentes,
listada  na  lista  F,  sublista  F1  da  Portaria  nº  344/98,  da  Secretaria  de  Vigilância
Sanitária  do  Ministério  da  Saúde,  republicada  em  01.02.1999,  e  atualizada  pela
Resolução RDC/ANVS/MS nº 44, de 24.09.2014.
Referida substância apresenta elevado grau de potencialidade lesiva se comparada
com outras substâncias entorpecentes. Trata-se de uma substância natural extraída
das folhas da Erythroxylon coca, planta conhecida como coca, que pode chegar ao
consumidor sob a forma de um sal, o cloridrato de cocaína, (...) solúvel em água e,
portanto, serve para ser aspirado (...); dissolvido em água, para uso endovenoso (...);
ou sob a forma de uma base, o crack, pouco solúvel em água, mas que se volatiliza
quando  aquecida  e,  portanto,  é  fumada  em  "cachimbo"  (fonte:  site
www.saude.gov.br). É notoriamente conhecido o poder altamente letal e viciante da
cocaína,  substância  capaz  de  causar  dependência  química  e  física  logo  nas
primeiras doses, com danos irreversíveis aos usuários e à comunidade em geral,
assolada por infrações corriqueiramente praticadas por dependentes em estado de
"fissura",  desesperados  para  manter  o  próprio  vício.  Os  efeitos  maléficos
acentuados da droga são realmente alarmantes, com a redução dos seus dependentes
à condição de verdadeiros escravos do vício, dispostos a trocar lares aprazíveis por
locais inóspitos e privados das mínimas condições de salubridade que se proliferam
pelo nosso País), em situações de indigência e marginalidade. Decerto,  o grau de
devastação  social  provocado  por  esse  alucinógeno  desponta  pelo  perigo  que  tal
substância representa, o nível de dano capaz de causar à saúde publica e em cada
indivíduo em particular, expondo a um risco maior a sociedade pela sua posse. Logo
e porque o bem jurídico protegido foi atingido de forma mais contundente, maior
será o grau de reprovação da sua conduta.
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Da quantidade da substância apreendida:  A quantidade de entorpecente é outro
fator a ser ponderado. No caso em tela, foram apreendidos quase 03(três) quilos de
cocaína, para ser mais exata, 2.834g (dois mil oitocentos e trinta e quatro gramas)
quantia que não pode ser considerada irrelevante, visto que poderia abastecer um
grande número de usuários da droga.

Diante de análise supra, reduzo a pena em 1/6, perfazendo um total de 4 (quatro)
anos e 2 (dois) meses de reclusão e 416 (quatrocentos e dezesseis) dias-multa.

Por fim, tendo em vista que o tráfico de drogas se desenrolou com a transposição
desta entre estados da Federação, incide a causa de aumento prevista no inciso V, do
art. 40, da Lei 11.343/2006.

Dessa forma,  majoro a pena em 1/6,  TOTALIZANDO 04 (QUATRO) ANOS e 10
(DEZ)  MESES e  10  (DEZ)  DIAS  DE  RECLUSÃO  E  485  (QUATROCENTOS  E
OITENTA E CINCO) DIAS-MULTA, dispensadas as frações, que deve ser calculada
à razão de 1/30 do salário-mínimo vigente à época do fato.

PENA FINAL

Inexistindo outras causas de alteração de pena, torno a  PENA DEFINITIVA EM
04 (QUATRO) ANOS e 10 (DEZ) MESES e 10 (DEZ) DIAS DE RECLUSÃO E
485 (QUATROCENTOS E OITENTA E CINCO) DIAS-MULTA, estes à razão
de 1/30 do salário-mínimo vigente à época do fato, devidamente atualizado quando
do seu efetivo recolhimento, a qual, torno definitiva.

DO REGIME DE CUMPRIMENTO DE PENA

Considerando os princípios constitucionais da proporcionalidade e individualização
da pena, e observando que a acusada fora beneficiada com a causa de diminuição
prevista  no  §  4º  do  art.  33  da  Lei  11.343/06,  vislumbro  que  o  regime  ABERTO
apresenta-se como o mais adequado ao caso, aplicando a detração penal pelo tempo
(cerca de 4 anos) de prisão domiciliar.

DA SUBSTITUIÇÃO DE PENA

Diante do quantum de pena imposto, a ré não preenche os requisitos para obtenção
dos benefícios dos artigos 44 e 77 do Código Penal.

DO DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE

De  conformidade  com  o  disposto  no  art.  387,  parágrafo  único,  do  Código  de
Processo  Penal,  com  redação  determinada  pela  Lei  11.719/2008,  o  juiz  decidirá,
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fundamentadamente,  sobre  a  manutenção ou,  se  for  o  caso,  imposição de  prisão
preventiva ou de outra medida cautelar. 

No caso em tela, à acusada acima nominada foi concedido o benefício da liberdade
provisória (fls. 71/73), sendo-lhe aplicada em substituição, a prisão domiciliar, não
havendo notícia nos autos do respectivo descumprimento. 

Ademais, restou evidenciado que a condenada não ostenta outras condenações, bem
assim lhe foi aplicado o regime inicial semiaberto de cumprimento de pena, vindo a
desaparecer a razão motivadora do decreto prisional.

Desta  feita,  mantenho  a  sobredita  ré  em  liberdade,  por  não  estarem presentes,
nestes autos, os requisitos da prisão preventiva, nos moldes do art. 313 do Código de
Processo Penal.

DA DESTINAÇÃO/PERDIMENTO DOS BENS E OBJETOS APREENDIDOS

A droga deve ser destruída pela autoridade policial, em audiência pública, após o
trânsito em julgado desta decisão, caso ainda não haja determinação nesse sentido.

Quanto ao celular, Samsung, de cor preta com detalhes, em cinza, decreto a perda
em favor da União.  Outrossim, considerando que o mesmo, apesar de ainda não
avaliado, possuir  valor  insignificante  ou  irrisório,  deve  ser  encaminhados  à
destruição, mediante certidão e termo nos autos, com as cautelas de estilo.

Com fulcro no artigo 63, da Lei 11.343/06, c/c o artigo 91, incs. I e II, do CP, decreto a
perda, em favor da União, do dinheiro apreendido, porquanto irrefutável nos autos
ser produto do tráfico.

O dinheiro  deverá  ser  revertido  em favor  do  FUNAD,  adotando  a  escrivania  as
medidas necessárias para tanto.

Os demais bens, relacionados no auto de apreensão, por serem de valor irrisório, e
por estarem direta ou indiretamente liados ao tráfico, determino sua destruição.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Transitada em julgado para as partes:

1. Lance o nome da ré no rol dos culpados.
2. Remeta-se o BI a SSP-PB, na forma do art. 809 do CPP.
3. Expeça-se Guia de recolhimento em triplicata ao Juízo das Execuções Penais.
4. Comunique-se ao TRE para fins de suspensão dos direitos políticos.
5. Encaminhe-se à droga apreendida à destruição, bem como, dos demais bens.
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6. Cumpra com a destinação dada ao numerário.
7. Dê-se baixa nos termos do Provimento nº. 02, da CGJ.

Custas pela ré.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

João Pessoa/PB, 13/04/2020, em sistema de trabalho remoto em face do Atos da
Presidência nº 002/2020 e 003/2020, que dispõem sobre medidas temporárias
de prevenção ao contágio pelo novo Coronavírus (COVID-19).

Juíza MICHELINI DE OLIVEIRA DANTAS JATOBÁ
Vara de Entorpecentes
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